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CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E/OU AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTES E DE CONSUMO

 

Introdução

ETP foi elaborado conforme:

- a ordem dos elementos indicados no § 1º Art. 18 Lei 14.133/2021 ( Nova Lei de
Licitações e Contratos);

- o guia de suporte ao preenchimento de ETP 0366701, com orientações sobre
conceitos, elaboração de textos e referências normativas.

 

Observação: conforme § 2º Art. 18 Lei 14.133/2021, ETP deverá conter ao menos os
itens I, IV, VI, VIII e XIII  e, quando não contemplar os demais, deverão ser incluídas
as devidas justificativas.

 

 

I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços continuados de
manutenção preventiva e corretiva em elevadores, com fornecimento integral de
peças novas e originais (serviço de cobertura total), para sistema composto por 03
(três) elevadores, instalados no edifício-sede da Justiça Federal – Subseção Judiciária
de Uberaba/MG.
A presente contratação se faz necessária em virtude da imprescindibilidade dos
serviços de manutenção preventiva e corretiva do elevador instalados no edifício-
sede, que visa garantir a segurança dos usuários, bem como o adequado
funcionamento do equipamento de transporte vertical, sendo, portanto, item
indispensável para a realização das atividades deste Órgão.
 
 .
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II - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o
planejamento da Administração

1. A contratação objeto deste Termo encontra-se alinhada com:
   1.1 Plano Estratégico da Justiça Federal 2021/2026 (Resolução CJF 2020/00325).
   1.2 Objetivo Estratégico 14: "Impulsionar a implantação e a gestão das Políticas de
Sustentabilidade e Acessibilidade."
     1.2.1 Indicador nº 27: “Índice de Execução do Plano de Logística Sustentável”.
     1.2.2 Meta: “Executar 90% do Plano de Logística Sustentável/CNJ ate 2026”.
2. No Plano Anual de Contratações - PAC 2024 (0003151-84.2024.4.06.8000), estava
prevista a renovação contratual (Processo 0017518-06.2019.4.01.8008), conforme
DOD 0756565 elaborado por esta Subseção, porém o contrato vigente atingirá os 60
meses de vigência, em 30/11/2024, conforme art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993,
não podendo mais ser prorrogado. Por isso, foi instaurado este processo para
realização de nova contratação.

III - Requisitos da contratação

Sustentabilidade

A contratada deverá apresentar, sempre que solicitada, declaração ou certificado que
comprovem a destinação final dos resíduos gerados nos serviços prestados.
Deverá, também, efetuar o recolhimento e o descarte adequados do óleo lubrificante
usado ou contaminado originário da contratação, bem como de seus resíduos e
embalagens, obedecendo aos seguintes procedimentos:
I - recolher os óleos lubrificantes usados ou contaminados de forma segura, em lugar
acessível à coleta, em recipientes adequados e resistentes a vazamentos, de modo a
não contaminar o meio ambiente;
II - adotar as medidas necessárias para evitar que o óleo lubrificante usado ou
contaminado venha a ser misturado com produtos químicos, combustíveis, solventes,
água e outras substâncias, evitando a inviabilização da reciclagem;
III - alienar os óleos lubrificantes usados ou contaminados exclusivamente ao ponto
de recolhimento ou coletor autorizado, exigindo:
a) a apresentação pelo coletor das autorizações emitidas pelo órgão ambiental
competente e pelo órgão regulador da indústria do petróleo para a atividade de
coleta;
b) a emissão do respectivo Certificado de Coleta.
O descarte de peças, acessórios, equipamentos, combustíveis e baterias deverá ser
realizado pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE, e deverá obedecer aos
critérios de sustentabilidade, conforme determina a Resolução CONAMA nº 401/2008,
alterada pela Resolução nº 424, de 2010, no caso de baterias; e, de modo amplo, o
Decreto n° 7.746/2012 e suas alterações (Decreto Nº 9.178/2017).
 A contratada, ainda, deverá:
1. Obedecer à Instrução Normativa nº 1, de 19.01.2010, que dispõe sobre os critérios
de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, serviços ou obras pela
Administração Pública;
2. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos (Lei nº
12.305/2010 e Resolução CONAMA 307/2002)
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3. Observar as normas do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial - INMETRO e as normas ISO nº 14.000, relativas aos sistemas de gestão
ambiental.
 

Subcontratação

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Vistoria

É facultado aos interessados a realização de avaliação prévia do local de execução
dos serviços para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a
ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria
prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim em horário a ser
combinado por meio do e-mail: seafi.uba@trf6.jus.br.
Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a
vistoria prévia.
Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando o documento de identidade civil e
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da
vistoria.
A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes
dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos
serviços decorrentes.

 

IV - Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia
de escala

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Manutenção
preventiva e
corretiva nos
elevadores com
fornecimento de
peças

3557 unid 03 0 0

 

V - Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a
contratar
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Tendo em vista a natureza da presente demanda, vislumbra-se uma única alternativa,
qual seja, contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
continuados de manutenção preventiva e corretiva em elevadores, com fornecimento
integral de peças novas e originais (serviço de cobertura total).

 

VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação

 
Quantidade: Manutenção preventiva e corretiva em sistema composto por 3 (três)
elevadores, com as seguintes características:
02(dois) elevadores - fabricante THYSSENKRUPP

capacidade máxima: 750kg/10 pessoas;
Freqencidyne;
Controle de velocidade: frequência variável (VVVF);
Velocidade: 90m/min;
Paradas: 5/5
Numeração dos andares: -1, 0, 1, 2 e 3;
Porta de pavimento com abertura central, em aço inoxidável (cabina Export Inox);
Comando ACS - Automático Coletivo Seletivo, na descida e na subida

 01(um) elevador - fabricante THYSSENKRUPP

capacidade máxima: 450kg/06 pessoas;
Freqencidyne;
Controle de velocidade: frequência variável (VVVF);
Velocidade: 60m/min;
Paradas: 5/5
Numeração dos andares: -1, 0, 1, 2 e 3;
Porta de pavimento com abertura central, em aço inoxidável (cabina Amazon Inox);
Comando ACS - Automático Coletivo Seletivo, na descida e na subida

 
 

De acordo com o Mapa comparativo de preços

 

VII - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso
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A empresa contratada deverá realizar as manutenções preventivas e corretivas de
acordo com o PMOC (Anexo II) e a descrição detalhada dos serviços está apresentada
no Item 3 doTermo de Referência.

VIII - Justificativas para o parcelamento ou não da contratação

Do ponto de vista técnico, consideramos que todos os procedimentos a serem
realizados no serviço da pretensão contratual fazem parte de uma solução integrada –
de modo que sua divisão é prejudicial ao conjunto do objeto.

Do ponto de vista administrativo, no Acórdão 5301/2013-Segunda Câmara o egrégio
TCU entendeu como legítima a reunião em grupo de elementos de mesma
característica, quando a adjudicação por itens isolados onerar “o trabalho da
administração pública, sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos e da
dificuldade de controle, colocando em risco a economia de escala e a celeridade
processual”, o que pode comprometer a seleção da proposta mais vantajosa.
Essa configuração já é amplamente compreendida e adotada pelo mercado – sendo a
contratação em grupo a forma mais comumente praticada na Administração Pública
para a presente pretensão. Desse modo, avaliando as características do objeto
pretendido neste estudo, consideramos que o agrupamento da pretensão contratual é
técnica e economicamente viável sendo que sua divisão pode prejudicar o conjunto
do objeto, potencializando riscos e dificuldades na gestão técnica e administrativa de
uma pluralidade de contratos autônomos.

IX - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e
de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis

 

 Necessidade de se manter a utilização regular dos equipamentos, evitando que
a depreciação natural dos bens comprometa o rendimento dos mesmos e a
segurança dos usuários bem como proporcionar uso racional de energia elétrica;
Uso diário e contínuo dos elevadores que provoca desgaste de seus
componentes mecânicos, eletrônicos e elétricos, acarretando a necessidade de
manutenção periódica com intuito de assegurar a conservação das
características de desempenho desses componentes.
Indisponibilidade de mão de obra especializada no quadro de servidores deste
Tribunal para a execução dos serviços em questão, bem como a falta de
equipamentos e ferramental para a execução desses serviços.
Necessidade de se manter está Subseção em perfeitas e ininterruptas condições
de acessibilidade, conforme estabelecido na Lei 10.098, de 19 de dezembro de
2000 e suas alterações.
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X - Providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de
empregados para fiscalização e gestão contratual

Esta Subseção Judiciária possui, através do Núcleo Administrativo, os gestores para os
diversos contrato de prestação de serviços e continuarão atuantes na fiscalização e
gestão dos contratos, para garantir o perfeito funcionamento das instalações do
edifício-sede desta Subseccional.

 

XI - Contratações correlatas e/ou interdependentes

0017518-06.2019.4.01.8008 - Contrato atual de manutenção preventiva e corretiva

 

 

 

XII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens
e refugos, quando aplicável
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Devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Manual de
Sustentabilidade das Compras e Contratos do Conselho da Justiça Federal (CJF) e no
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

A contratada deverá apresentar, sempre que solicitada, declaração ou certificado que
comprovem a destinação final dos resíduos gerados nos serviços prestados. Deverá,
também, efetuar o recolhimento e o descarte adequados do óleo lubrificante usado
ou contaminado originário da contratação, bem como de seus resíduos e embalagens.
Aplicam-se à presente contratação os critérios de sustentabilidade previstos na
legislação aplicável, em especial:
a)Lei n. 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 – Dispõe sobre as sanções penais e
administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá
outras providências;
b) Decreto n. 2.783, de 17 de setembro de 1998 – Dispõe sobre proibição de aquisição
de produtos ou equipamentos que contenham ou façam uso das Substâncias que
Destroem a Camada de Ozônio - SDO, pelos órgãos e pelas entidades da
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, e dá outras
providências;
c) Decreto n. 6.514, de 22 de julho de 2008 – Dispõe sobre as infrações e sanções
administrativas ao meio ambiente, estabelece o processo administrativo federal para
apuração destas infrações, e dá outras providências;
d) Decreto n. 6.686, de 10 de dezembro de 2008 – Altera e acresce dispositivos ao
Decreto n.6.514, de 22 de julho de 2008, que dispõe sobre as infrações e sanções
administrativas ao meio ambiente e estabelece o processo administrativo federal
para apuração destas infrações;
e ) Resolução CONAMA n. 340, de 25 de setembro de 2003 – Altera a Resolução
CONAMA nº 267/2000 e dispõe sobre a utilização de cilindros para o envazamento de
gases que destroem a Camada de Ozônio, e dá outras providências;

 

XIII - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina

Com base nas informações levantadas ao longo do estudo técnico desenvolvido,
declaramos que as soluções apresentadas são viáveis de prosseguir e serem
concretizadas, pois:

� A necessidade apontada é clara e adequadamente justificada;
� Está alinhada com os objetivos estratégicos do órgão ou com os
programas/atividades formalmente estabelecidas para a Unidade Requisitante;
� As quantidades e demais exigências a contratar estão coerentes com os
requisitos quantitativos e qualitativos que precisam ser atendidos para resolução
da necessidade identificadas
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https://www.cjf.jus.br/cjf/noticias/2020/08-agosto/portaria-institui-novo-manual-de-sustentabilidade-nas-compras-e-contratos-do-cjf/ManualSustentabilidadeCJF.pdf
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/gncs_082022.pdf


Documento assinado eletronicamente por Rosangela Assunta da Silva Ribeiro,
Técnico Judiciário, em 20/05/2024, às 12:12, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0756570 e o código CRC D6ACB417.

Av. Maria Carmelita de Castro Cunha, 30 - Bairro Vila Olímpica - CEP 38065-320 - Uberaba - MG
0005993-34.2024.4.06.8001 0756570v5
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